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1. Relatório

De iniciativa do digno Vereador José Inácio e recebido em 17 de agosto de 2009, o Requerimento nº 249/2009 solicita à esta Douta Comissão, nos termos dos incisos II, XIV, XV e XVI do artigo 94  e artigo  102,  I,  alíneas “b”,  todos do Regimento Interno desta Casa, a emissão de parecer sobre a possibilidade de realização de eleição da Mesa Diretora sem observância do quorum exigido no inciso I, do artigo 9º do Regimento Interno. 

Diante da aprovação da proposição, em 24 de agosto de 2009, foi distribuído à esta  Douta Comissão Permanente, em 26  de agosto de 2009, o Requerimento nº 249/2009  a fim de obter uma análise da matéria em prol do pleiteado parecer.  



Uma vez distribuída à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, o Digno Vereador Presidente designou este Relator, em  26 de agosto  de 2009, tendo recebido voluntariamente o encargo em 27 do corrente. Aprovado requerimento de diligência sobre o assunto no dia 31 de agosto, foi  recebida a informação pleiteada na forma do Parecer nº 1213/2009,  da lavra do Instituto Brasileiro de Administração Municipal e  passo a relatar. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental do inciso I do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça,

Redação e Direitos Humanos:

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal,  jurídico e regimental de projetos, emendas, substitutivos e  requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;



Diante da comprovação de competência desta Douta Comissão, conforme retrocitado dispositivo e observada a devida apreciação de admissibilidade do pleito, passo a discorrer sobre os fatos. 



Consta da consulta sob análise o questionamento sobre a possibilidade de realização de eleição da Mesa Diretora sem observância do quorum exigido no inciso I, do artigo 9º, do Regimento Interno. 



Inicialmente, cumpre trazer à baila o nascedouro da matéria que encontra sua fonte municipal no artigo 47 da Lei Orgânica Municipal que assim assevera: 

Art. 47. No primeiro dia do mês de janeiro do ano  inaugural de cada Legislatura, a Câmara reunir-se-á, em horário  predeterminado, para dar posse aos Vereadores, eleger e dar  posse à sua Mesa Diretora e dar posse ao Prefeito e ao Vice- Prefeito, obedecendo às seguintes regras:

XIII - em reunião a se iniciar imediatamente após o  término da posse dos Vereadores eleitos, a Câmara elegerá a  Mesa, seguindo o ritual previsto em seu Regimento Interno;

XIV - empossada a Mesa, o Presidente, de forma  solene e de pé, no que será acompanhado pelos presentes,  declarará instalada a Legislatura;

Não persiste dúvida de que o munus de eleger e dar posse à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores é de competência exclusiva do Poder Legislativo, devendo, para tanto disciplinar a matéria em sua carta regimental, conforme mandamento da Lei Orgânica que se transcreve:   

Art.  62.  Compete  privativamente   à  Câmara  Municipal:

I - eleger sua Mesa e constituir suas comissões  permanentes ou temporárias;

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí disciplinou o processo eletivo da Mesa Diretora em seus seguintes dispositivos legais: 

Art. 4º  No dia 1º de janeiro do primeiro ano de cada Legislatura, cuja duração coincide com o mandato dos Vereadores, a Câmara reunir-se-á, em horário predeterminado, para dar posse aos Vereadores, eleger e dar posse à sua Mesa  Diretora e dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito.

(...)

Art. 8º A eleição da Mesa ocorrerá:   

I - em reunião a se iniciar imediatamente após o  término da solenidade de posse dos Vereadores eleitos no caso  da 1ª  Sessão Legislativa de cada Legislatura; ou

II - em reunião a se iniciar imediatamente após o  transcurso da primeira reunião ordinária do mês de dezembro da  Sessão Legislativa que antecede o mandato, ressalvado o  disposto no inciso I deste artigo. 

§ 1º  A reunião não será encerrada antes da proclamação  dos eleitos, podendo, entretanto, ser suspensa por prazo  contínuo ou não, de até duas horas, a requerimento de um terço  dos Vereadores, aprovado pelo Plenário.

§ 2º A posse dos eleitos ocorrerá, automaticamente,   após o transcurso da última Reunião  Ordinária de cada Sessão  Legislativa, ressalvado o disposto no inciso I, caso em que a  posse ocorrerá no dia primeiro de janeiro da primeira Sessão  Legislativa. 

Uma vez consagrada a competência para eleger e dar posse à sua Mesa Diretora, passa o Regimento Interno a discriminar procedimentos a serem adotados para o processo eleitoral, sem prejuízo dos princípios constitucionais Federal e Estadual, conforme se transcreve o artigo 9º abaixo: 

Art. 9º A eleição da Mesa da Câmara far-se-á por cargo  ou chapa, por votação secreta, observada as seguintes exigências  e formalidades:

I - chamada para comprovação da maioria absoluta dos  membros da Câmara;

II - inscrição, individual ou por chapa, podendo ser esta  completa ou não, até oito dias úteis antes da eleição, em horário  de expediente e por via de protocolo, observado o § 2º deste artigo; 

III -  designação,  pelo Presidente, de dois  escrutinadores;

IV - chamada para a votação;

V - cédulas impressas, contendo, cada uma, o nome do  candidato e o respectivo cargo, no caso de inscrição individual; e da chapa completa ou não, no caso de inscrição por chapa; 

VI - colocação, em cabine indevassável, das cédulas  correspondentes a todos os cargos;

VII - abertura da urna por dois escrutinadores, retirada  e contagem das cédulas e verificação, para ciência ao Plenário, da coincidência entre o seu número e o de votantes;

VIII - redação, pelo 1º  Secretário, e leitura, pelo  Presidente, do boletim com o resultado da eleição;

IX - comprovação dos votos da maioria absoluta dos membros da Câmara para a eleição dos cargos da Mesa;

X - realização de segunda votação, se não atendido o disposto no inciso anterior, decidindo-se a eleição por maioria simples dos presentes;

XI - em caso de empate no segundo escrutínio, para qualquer dos cargos da Mesa, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

a) maior número de mandatos (legislaturas) exercidos como Vereador à Câmara Municipal de Unaí;

b) maior número de mandatos exercidos no respectivo cargo da Mesa, considerado aquele ao qual disputa;

c) maior número de votos obtidos na última eleição municipal; ou

d) mais idoso.

XII - proclamação, pelo Presidente, dos eleitos.

§ 1º  Esgotando-se os requisitos estabelecidos nas alienas “a” a “d” do inciso XI deste artigo sem que tenha havido definição para quaisquer dos cargos da Mesa, proceder-se-á a realização de sorteio para proclamação do respectivo vencedor.

§ 2º A composição da Mesa atenderá, tanto quanto possível, a participação proporcional dos partidos políticos representados na Câmara.

O questionamento do nobre autor do Requerimento sob comento gira em torno da imprescindibilidade de se observar o disposto no inciso I do artigo 9º do Regimento Interno, que se pede vênia para reescrever, dada a sua relevância para o estudo proposto: 



 Art. 9º......................................................................................................................

(…) 

I - chamada para comprovação da maioria absoluta dos  membros da Câmara;



Sabe-se que os Regimentos Internos das Câmaras Municipais deste País não estão excluídos das normas gerais como os  demais ordenamentos municipais e, por isso,  regem-se pelo princípio da simetria das formas em relação à respectiva Constituição Estadual e à Constituição Federal. Assim, o legislador municipal possui um poder limitado ao elaborar suas leis; limitado pelas normas positivadas na Constituição do respectivo Estado e na Constituição da República. Essa é a lição de José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional Positivo, 20ª ed., 2002, p. 46:

O princípio da supremacia requer que todas as situações jurídicas se conformem com os princípios e preceitos da Constituição. Essa conformidade com os ditames constitucionais, agora, não se satisfaz apenas com a atuação positiva de acordo com a constituição. Exige mais, pois omitir a aplicação de normas constitucionais, quando a Constituição assim a determina, também constitui conduta inconstitucional.

No mesmo sentido, colaciona-se jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em caso análago, que assim preceitua:

EMENTA: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE CAPAO DA CANOA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART-19, POR EXIGIR "QUORUM" QUALIFICADO EM HIPOTESES NAO EXCETUADAS PELAS CONSTITUICOES ESTADUAL OU FEDERAL, VIOLANDO ASSIM OS ARTIGOS 8º E 51 DA CARTA PROVINCIANA. (9FLS.) (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70001517184, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Élvio Schuch Pinto, Julgado em 18/12/2000)

EMENTA: ADI. REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATAÍ. DELIBERAÇÃO SOBRE URGÊNCIA NOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. Afronta os princípios constitucionais da simetria e da independência e harmonia dos Poderes, disposição do Regimento Interno da Câmara de Vereadores determinando que caberá ao Plenário da Casa apreciar a efetiva urgência requerida aos projetos de lei encaminhados pelo Chefe do Poder Executivo. Incompatibilidade com arts. 64, da CRFB; 62, da CE; e 48 da Lei Orgânica do Município. Indevida ingerência na esfera que compete exclusivamente ao Prefeito. JULGADA PROCEDENTE. PRONUNCIADA A INCONSTITUCIONALIDADE EM PARTE, COM REDUÇÃO DE TEXTO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014332720, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 12/06/2006)

A matéria sob análise, quorum mínimo de presença para a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Unaí, não é estanque dos efeitos do arcabouço jurídico Federal e Estadual, ou seja, de ambas as constituições, assim, merece transcrever da Constituição Estadual de Minas Gerais o paradigma que assim preceitua: 

Art. 55 – Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Assembléia Legislativa e de suas comissões serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.

De igual modo, prevê a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 47  o seguinte paradigma: 

Art. 47.  Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

O descumprimento do disposto no inciso I do artigo 9º do Regimento Interno, ou seja, ausência de  chamada para comprovação da maioria absoluta dos  membros da Câmara, não pode perdurar na prática democrática das ações deliberativas do Poder Legislativo Municipal, que deve perseguir o paradigma federal e estadual do País, em detrimento de promover inovações descabidas no cenário jurídico municipal. Registre-se que é necessária a alteração do disposto no § 1º do artigo 16 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí, no momento em que deixa margem à possibilidade de realização de reunião solene de eleição e posse de Mesa Diretora  em prejuízo da necessidade de presença de maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo. 

§ 1º As reuniões solenes e as especiais são realizadas  com qualquer número, exceto as de que trata o artigo 4º, sendo  obrigatória a leitura de texto bíblico. 

Tal preceito retrocidado dá margem ao entendimento de que a presença da  maioria absoluta dos Membros da Câmara não seja necessária para as reuniões solenes de eleição e posse de Mesa Diretora quando se tratar da exceção às eleições previstas no artigo 4º,  ou seja, da reunião preparatória que ocorre de quatro em quatro anos com a instalação de legislaturas,  cujo dispositivo menciona que: 

No dia  1º de janeiro do primeiro ano de cada  Legislatura, cuja duração coincide com o mandato dos  Vereadores, a Câmara reunir-se-á, em horário predeterminado,  para dar posse aos Vereadores, eleger e dar posse à sua Mesa  Diretora e dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

Outro aspecto a ser analisado, nesta oportunidade, é que a previsão de voto secreto para eleição de Mesa Diretora é de igual modo inconstitucional, ferindo tal dispositivo  o princípio da publicidade dos atos da Administração Pública, devidamente albergado no caput do artigo 37 da Carga Magna.

Por último, cabe trazer a lume que é imprescindível e urgente promover a alteração regimental, via projeto de resolução de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora, no sentido de alterar a redação do disposto no  § 1º do artigo 16 expecionando a hipótese de eleição da Mesa Diretora em prejuízo da presença da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, bem como a alteração do artigo 267 extirpando a possibilidade de voto secreto, no âmbito do Poder Legislativo. 

   Diante dos argumentos e fundamentos, dá-se a conclusão. 

3. Conclusão:

Em face do estudo apresentado, conclui-se que a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Unaí é matéria interna corporis que deve ser prevista em Regimento Interno,  cuja alteração é de iniciativa de Mesa Diretora.

 Tal normativo regimental interno da Câmara Municipal de Unaí  buscou, até o presente momento,  regular o procedimento eletivo da Mesa Diretora e pode-se afirmar que ele prevê que a maioria absoluta dos votos  é necessária para o primeiro escrutínio de eleição da Mesa Diretora  e para a realização da Reunião Preparatória de quatro em quatro anos, porém, houve previsão inconstitucional de exceção à regra geral,  no § 1º do artigo 16 do Regimento Interno, que não se encontra albergada pelo princípio da simetria das formas, deixando de atender ao previsto no artigo 55 da Constituição de Minas Gerais e ao artigo 47 da Constituição Federal. Tal inconstitucionalidade observada no Regimento interno merece urgente providência, via projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora, no sentido de: 

a) alterar a redação do § 1º do artigo 16, expecionando a hipótese de realização de reunião de eleição da Mesa Diretora  sem a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal; 

b) eleição da Mesa Diretora por maioria simples de votos; 

c) alteração do artigo 267 extirpando a possibilidade de voto secreto, no âmbito do Poder Legislativo. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de setembro de 2009.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado
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